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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.102, DE 16 DE JULHO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 2.740.000,00 em favor dos órgãos que 
especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar 
em favor da Secretaria da Educação, Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, Hospital Dirceu 
Arcoverde - Parnaíba, Unidade Integrada de Saúde do Mocambinho e Secretaria de Defesa Civil, 
no valor de R$ 2.740.000,00 (dois milhões, setecentos e quarenta mil reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 16 de Julho de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.102, de 16/07/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD11  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 110.000,00 

17103.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD9  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 1.300.000,00 

17119.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD1  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 800.000,00 

17138.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.52  123  0000.E0000 100.000,00 

49101.06.182.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 430.000,00 

TOTAL 2.740.000,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.102, de 16/07/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD1  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  20.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD10  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  20.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD11  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  10.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD12  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  10.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD5  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  20.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ  

000001  TD9  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  30.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.30  123  0000.E0000  750.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.37  123  0000.E0000  400.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.39  123  0000.E0000  650.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.90.52  123  0000.E0000  400.000,00 

24101.28.846.0012.0901 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  F  3.1.90.91  100  0000.E0000  430.000,00 

TOTAL 2.740.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.103, de 16/07/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  1.496.805,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000  3.000.000,00 

24101.04.123.0012.0902 
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO 
CAPITAL DE EMPRESAS ESTATAIS  

000001  TD0  F  4.5.90.65  116  0000.E0000  5.000.000,00 

44101.06.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.15  110  0000.E0000  120.000,00 
44101.06.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  150.000,00 

TOTAL 9.766.805,00 

DECRETO Nº 19.103, DE 16 DE JULHO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 9.766.805,00 em favor dos 
órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
suplementar em favor da Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da 
Educação Básica, Secretaria da Agricultura Familiar, Encargos Gerais do Estado e Corpo 
de Bombeiros Militar, no valor de R$ 9.766.805,00 (nove milhões e setecentos e sessenta e 
seis mil e oitocentos e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I 
deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 
2019, nas fontes: 110 - Recursos de Convênio e 116 � Recursos de Operação de Crédito 
Interna. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 16 de Julho de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
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DECRETO Nº 19.104, DE 16 DE JULHO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 870.000,00 em favor 
dos órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria de Saúde / FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Secretaria das Cidades e 
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, no valor de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 16 de julho de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº19.104, de 16/07/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2020.I0066  10.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2020.I0130  810.000,00 

45203.04.512.0008.4124 

AMPLIAR OS SISTEMAS DE  
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
MÓDULO SANITÁRIOS E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
ZONA URBANA E RURAL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2020.I0052  50.000,00 

TOTAL 870.000,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº19.104, de 16/07/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0130  400.000,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0124  50.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000098  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0126  200.000,00 
47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0052  50.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0066  10.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0122  100.000,00 

52101.20.601.0006.1968 
FORTALECIMENTO DAS CADEIAS 
PRODUTIVAS E AGROINDÚSTRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0126  60.000,00 

TOTAL 870.000,00 
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LEI Nº 7.383, DE 13 DE JULHO DE 2020 
 
 

 

 

Dispõe sobre a redução proporcional das 

mensalidades da rede privada de ensino durante o 

período de suspensão de aulas presenciais 

decorrente das medidas de enfrentamento ao 

Covid-19. 

 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam as instituições, obrigadas a oferecerem descontos em suas mensalidades, 

bem como ficam as referidas instituições obrigadas a suspenderem a cobrança de juros e multas 

pela inadimplência das mensalidades enquanto vigorar o Decreto Estadual que suspendeu as aulas 

da rede privada de ensino em decorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus, em 

percentuais abaixo descritos:  

I - 15% (quinze por cento) em entidades com até 200 alunos matriculados; 

II -20% (vinte por cento) em entidades com 201 a 500 alunos matriculados; 

IV - 25% (vinte e cinco por cento) em entidades com 501 a 1000 alunos matriculados; 

V- 30% (trinta por cento) em unidades com mais de 1000 alunos matriculados. 

§ 1º Em relação aos consumidores que já são beneficiados com algum desconto pela 

prestação do serviço de educação, concedido pela instituição de ensino anterior a esta Lei, 

deverá prevalecer o maior desconto. 

§ 2º VETADO. 

I � VETADO.  

II � VETADO. 

§ 3º As instituições de ensino que, comprovadamente, tenham faturamento anual igual ou 

inferior a quarta faixa de alíquotas do Simples Nacional, terão as porcentagens inseridas nos incisos 

do artigo 1º reduzidas em 1/3 (um terço). 

§ 4º As unidades que se enquadrem como Instituições Filantrópicas, nos termos do art. 1º 

da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, e as Cooperativas Educacionais terão a redução de 

50%, (cinquenta por cento) em relação aos percentuais definidos no art. 1º independente do número 

de alunos.  

 

Art. 2º Ficam as instituições de educação infantil, ensino fundamental e médio, bem como 

as instituições de ensino superior da rede privada do Estado do Piauí obrigadas a isentarem de 

multas os contratantes que rescindirem o vínculo contratual, durante o período que perdurar o 

Decreto nº 18.942, de 16 de abril de 2020, que declara situação de calamidade pública em toda a 

extensão territorial do Piauí. 

Parágrafo único. Fica igualmente aplicável a regra disposta no caput deste artigo ao 

pedido de trancamento de disciplinas ou curso das instituições de ensino superior da rede privada 

no Estado do Piauí. 

 

Art. 3º As medidas previstas nesta Lei são excepcionais e provisórias, persistindo até a 

autorização do Poder Executivo Estadual para o reinício das aulas presenciais nas instituições de 

ensino da rede privada do Estado do Piauí. 

 

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de multas nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 16 DE JULHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA
CAROLINE ALVES DE CARVALHO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador Geral de Gestão dos Serviços de Acolhimento, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 15 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BARTHOLOMEU DA SILVA MOREIRA NETO, do Cargo em
Comissão, de Coordenador do Programa Primeiro Emprego, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 15 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE

LEAL NETO, do Cargo em Comissão, de Gerente de Projetos e

Articulação Interinstitucional, símbolo DAS-3, da Secretaria da

Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir

de 15 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARLOS

SANTOS SOARES CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão,

de Coordenador Geral de Gestão dos Serviços de Acolhimento,

símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos, com efeitos a partir de 15 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MATHEUS DA ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO, para

exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador do Programa

Primeiro Emprego, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência

Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 15 de

Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LEONOR

JESUS BENVINDO ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão, de

Gerente de Projetos e Articulação Interinstitucional, símbolo DAS-3,

da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,

com efeitos a partir de 15 de Julho de 2020.

Art. 5º VETADO. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de Julho de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

(*) Lei de autoria dos Deputados Gessivaldo Isaías PRB, e Henrique Pires MDB (informação 

determinada pela Lei nº 5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 

2016). 

* Republicada por incorreção. Publicação anterior DOE nº 130, de 15 de julho de 2020.
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SECRETARIA DE JUSTIÇA

DECRETOS DE 16 DE JULHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOAO

LUIZ FERREIRA DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Gerente da

Penitenciária Gonçalo de Castro Lima, símbolo DAS-3, da Secretaria

de Justiça, com efeitos a partir de 17 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

EDILSON PORTO MOUSINHO DE MORAIS, para exercer o Cargo

em Comissão, de Gerente da Penitenciária Gonçalo de Castro Lima,

símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 17 de

Julho de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETOS DE 16 DE JULHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO NONATO FERREIRA, do Cargo em Comissão, de

Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo,

com efeitos a partir de 16 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DANIELE

CRISTINA BARBOSA DE SOUSA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria

de Governo, com efeitos a partir de 16 de Julho de 2020.

Of.  153
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE

Of. 2100
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

Of. 448

Of. 027

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 163/2020/DG/INTERPI
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o art. 26, inciso IV, da Constituição Federal, que inclui, entre os bens dos Estados,
�as terras devolutas não compreendidas entre as da União�;

CONSIDERANDO art. 17, inciso V, da Constituição do Estado do Piauí, que inclui, entre seus bens, �as

terras devolutas, ressalvadas as que estiverem no domínio da União, definidas em lei federal�;

CONSIDERANDO que são devolutas as terras que, não sendo aplicadas a algum uso federal, estadual,
territorial ou municipal, não se incorporaram legitimamente ao domínio privado, constituindo bens
públicos patrimoniais da União ou dos Estados;

CONSIDERANDO as atribuições deste Instituto de Terras de zelar pelos bens imóveis constantes do
patrimônio imobiliário do Estado do Piauí, conforme preceitos da Leis Estaduais nº 3.783/80, 6.709/2015
e 7.294/19, bem como os demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 6.782/16, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública do Estado do Piauí;

IMÓVEL: Fazenda Bezerra

CCIR: 950.203.249.980-3

ÁREA: 30.025,0265

INTERESSADO: Brasil Trading LTDA

MUNICÍPIO/UF: Avelino Lopes/PI

Art. 2º O procedimento objetiva a promoção, mediante providências administrativas e judiciais, do
levantamento da situação cadastral e da cadeia dominial até o destaque do imóvel do patrimônio público
para o particular, verificando a autenticidade e legitimidade do domínio.

Art. 3º Determino as seguintes providências iniciais:

a) expeça-se ofício à Serventia Extrajudicial de Avelino Lopes solicitando informações sobre o imóvel;

b) anexem-se todos os procedimentos administrativos em trâmite no INTERPI relativos ao imóvel
inscrito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

CONSIDERANDO que o Estado do Piauí é legítimo proprietário das terras públicas e devolutas
localizadas em seu território;

CONSIDERANDO que a região dos Cerrados sofreu intenso processo de ocupação por meio da
expansão de culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a ocupação se deu, em muitos casos, de forma criminosa, com a prática de
fraudes contra o patrimônio público e com a participação de servidores públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de segregar os titulares de direitos constituídos em negócios legítimos
daqueles que possuem imóveis matriculados com cadeias maculadas por vício na origem;

CONSIDERANDO a necessidade de atuar no sentido de defender a propriedade imobiliária e de
acompanhamento das questões levantadas para prevenir, apurar e reprimir os danos causados ao
patrimônio do Estado do Piauí, tendo como objetivo a reparação desses danos e responsabilização de seus
autores;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 11700/2020/SR(24)/INCRA;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de fiscalização cadastral e da cadeia dominial do imóvel:
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PORTARIA N° 11, DE 08 DE JULHO DE 2020.

Institui a Comissão de seleção, monitoramento, avaliação
e prestação de contas para processamento e julgamento
de Chamamento Público e celebração de termos de
fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação
referente a parcerias de que trata a Lei Federal 13.019 e o
Decreto Estadual 17.083/2017 de entidades no âmbito da
Administração Pública Estadual.

A Coordenadora de Estado de Políticas para as Mulheres -
CEPM PI, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto n° 55
de março de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE N° 55,
página n° 04 do dia 24 de março de 2015, que dispõe sobre a função de
Coordenadora Estadual de Políticas para Mulheres, no uso das
obrigações legais, e ainda,

Considerando o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de
2014 e suas posteriores alterações e o Decreto n° 17.083, de 03 de abril
de 2017, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade de firmar termos de fomento,
termos de colaboração e acordos de cooperação, visando a promoção
de ações e atividades voltadas ao interesse público em parceria com
entidades do 3o setor;

Considerando que os atos normativos acima descritos
determinam a instauração de uma Comissão de Seleção como órgão
colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos e os
casos de dispensa ou inexigibilidade de chamamento público;

RESOLVE:

Art. 1o Instituir a Comissão de seleção, monitoramento,
avaliação e prestação de contas que terá como competência o
processamento e julgamento do Chamamento Público, bem como dos
casos de dispensa e inexigibilidade, no âmbito dos Processos
Administrativos, respeitadas as condições e os critérios de seleção
estabelecidos no Edital de Chamamento respectivo, quando for o
caso, ou das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, bem como
responsável pela prestação de contas.

Art. 2o A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e
prestação de contas de que trata o artigo antecedente será composta
pelos seguintes membros:

a)  Jéssica Ellen Cruz Viana da Silva, matrícula 340770-5,
da Diretoria de Articulação Interinstitucional e Ações Temáticas, que
a presidirá.

b)  Judith Sousa Santos de Sá, matrícula 021465-5, Diretoria
Administrativo Financeiro.

c)  Karla Lorenna Rodrigues Costa, matrícula 342364-6,
Diretoria de Planejamento e Gestão de Políticas para as Mulheres.

Parágrafo Único. Para subsidiar seus trabalhos, caso julgue
necessário, o presidente da comissão de seleção, monitoramento,
avaliação e prestação de contas poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA  AS MULHERES

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2020
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Colônia do Piauí - PI (CNPJ n° 41.522.376/0003-43).
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à contratação de empresa especializada de engenharia
para execução dos serviços de pavimentação em paralelepipedo de
vias públicas no município de Colônia do Piauí, com uma área de
5.501 m² de extensão, referente ao Processo Administrativo nº
AA.319.1.000571/20-22.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA: 13.07.2020.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela SETRANS/PI, e, Lúcia de
Fátima Barroso Moura de Abreu Sá, pela Prefeitura Municipal de
Colônia do Piauí.

Of. 491

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação do
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO NO PROCESSO DE nº 0121/2020 e
DISPENSA  DE LICITAÇÃO DE  nº 121/2020, anteriormente publicado
 no Diário Oficial do Estado do Piauí de nº 84, de 11  de maio de  2020,
pág.9, na forma que  se segue:
Onde se lê:  Valor: 9.482,40. Leia-se:  Valor: 40.972,86.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação do
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO NO TERMO DE CONTRATO
DE nº 017/2020 anteriormente publicado no Diário Oficial do Estado
 do Piauí de nº 124, de 7  de  julho de  2020,  pág. 22, na forma que se
segue:
Onde se lê:  Valor mensal estimado: R$ 176.500,00
 Leia-se:  Valor global estimado: R$ 176.500,00

Of. 134

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

Art. 3o A Comissão de Seleção atuará em todas as suas funções
e obrigações, na forma estabelecida na Lei n° 13.019, de 31 de julho de
2014. e Decreto n° 17.083, de 03 de abril de 2017.

Art. 4o A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e
prestação de contas bem como a nomeação de seus membros terá
vigência por tempo indeterminado

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Zenaide Batista Lustosa Neta
Coordenadora Estadual

Of. 202
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES MACEDO

Of. 055

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de licitação nº 017/2020
De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/
93. Autorizo a contratação direta da empresa 2MV DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 21.348.798/0001-
37, para Contratação de empresa para fornecimento de equipos para
uso nas bombas de infusão do Hospital Regional de Campo Maior,
no valor total de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), para vigência
contratual até 31 de dezembro de 2020.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares.

Campo Maior-PI, 15 de julho de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 017/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipos para
uso nas bombas de infusão do Hospital Regional de Campo Maior.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 21.348.798/0001-37.
ENDEREÇO: Rua Barroso, 1684, Vermelha, Teresina - PI, Cep:64.010-6200.
VALOR: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/100 e SUS/113.
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2020.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

De acordo. Dispenso a licitação nos termos do Art. 4º, Lei nº 13.979/20
e art. 24, IV da Lei nº 8.666/93. Ratifico, nos termos do art. 26, caput, da
Lei nº 8.666/93. Autorizo a contratação direta da empresa 2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
21.348.798/0001-37, no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil
reais), para fornecimento de duas bombas de infusão para área
destinada ao atendimento e tratamento da COVID-19 no Hospital
Regional de Campo Maior, para vigência contratual de 90 (noventa)
dias.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares.

Campo Maior-PI, 15 de julho de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 018/2020.
Fundamentação legal: Art. 4º, Lei nº 13.979/20 e art. 24, IV da Lei nº
8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE DUAS BOMBAS DE INFUSÃO PARA ÁREA DESTINADA AO
ATENDIMENTO E TRATAMENTO DA COVID-19 NO HOSPITAL
REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 21.348.798/0001-37.
Endereço: Rua Barroso, 1684, Vermelha, Teresina - PI, Cep:64.010-
6200.
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
FONTE DE RECURSOS: Fonte 113 (SUS) e 123 (Auxílio financeiro LC
173/2020).
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2020.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) dias.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

Of. 146

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 002/20 - SUPLI

PROCESSO: 312/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM
RESERVATÓRIO ELEVADO DE CONCRETO DE 800M³,
SUBSTITUIÇÃO DE TUBOS ANTIGOS POR TUBOS NOVOS DE
PVC E AMPLIAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI.
 Acha-se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do Piauí S/A, no
setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-
N - Cabral, 1º andar, Bloco "B", o EPL Nº 002/2020-CPL, com abertura
dos envelopes, no dia 10 de agosto de 2020, às 09:00 horas, no auditório
da Agespisa ( 2º andar, Bloco  "B"), por medidas de segurança e
enfrentamento a Covid -19, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra - se
no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 14 de julho de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 002/20 - SUPLI

PROCESSO: 312/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO
PARCIAL DE 02 (DOIS) POÇOS TUBULARES, COM
PROFUNDIDADE ESTIMADA DE 52M, NA CIDADE DE COLÔNIA
DO GURGUÉIA, NO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME CONDIÇÕES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO IV.  Acha-se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N - Cabral, 1º andar, Bloco "B", o EPL Nº 002/2020-
CPL, com abertura dos envelopes, no dia 10 de agosto de 2020, às
09:00 horas, no auditório da Agespisa ( 2º andar, Bloco  "B"), por
medidas de segurança e enfrentamento a Covid -19, nos termos da Lei
13.303/16. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados
diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o
mesmo encontra - se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 14 de julho de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 362

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

TERMO DE ADITIVO N° 03/2020 REFERENTE AO CONTRATO Nº
04/2019 DE FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR - LOTE
01 e 02

CONTRATO:04/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI - EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO N° 04/2019 CUJO OBJETO É FORNECIMENTO DE
MATERIAL HOSPITALAR - LOTE 01 e 02, ACORDAM OS
PRESENTES PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
POR 90 MESES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 MESES
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14/05/2020
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI - EPP.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

TERMO DE ADITIVO N° 04/2020 REFERENTE AO CONTRATO Nº
28/2018 DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO COMUM E
ESPECIAL - LOTE 04

CONTRATO:28/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI - EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO N° 28/2018 CUJO OBJETO É FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL - LOTE 04, ACORDAM OS
PRESENTES PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
POR 03 MESES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 MESES
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14/025/2020
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI - EPP.

Of. 198

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN - HEJH
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ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 013/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
PIAUÍ DIA 06 DE JULHO DE 2020, PÁGINA 30.

Errata que se faz para retificar o número do Procedimento Licitatório
de Dispensa de Licitação nº 013/2020, cujo objetivo é o contrato de
compra e venda de quatro ar condicionados Split 12 mil btus (LOTE
01) e um (01) ar condicionado de 18 mil btus (LOTE 02) para o Hospital
Estadual Domingos Chaves.

Onde se lê: PROCESSO ADMINISTRATIVO : 013/2020.

Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2020.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 003/2020/DPE/PI
Processo Administrativo Nº 00871/2020/DPE/PI
ADESÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2018/SRP/MP/PI,
LIBERAÇÃO 36/2018/MP/PI
Contrato nº 098/2018/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA
CNPJ: 06.809.941/0001-57
Objeto: SUPRESSÃO DE 5,79% (CINCO INTEIROS E SETENTA E
NOVE POR CENTO) DO VALOR TOTAL DO CONTRATO Nº 098/
2018, QUE CORRESPONDE REDUÇÃO DO QUANTITATIVO DE 03
(TRÊS) UNIDADES DO ITEM 01 - LINK 5 MBPS
Valor total do Contrato: R$ 336.095,35 (Trezentos e trinta e seis mil
noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) nos últimos 5 (cinco)
meses da vigência do Termo Aditivo 002.2019.
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339039) e (339040) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 13 (treze) de julho de 2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 078

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO
CONTRATO Nº 10/2020.

A Coordenadora de Estado de Políticas para as Mulheres comunica
aos interessados que: Torna-se sem efeito a publicação no Diário Oficial
do Estado do Piauí, do Extrato do Contrato de Aquisição de
equipamentos de Informática, áudio visual e fotográfico nº. 10/2020
entre a Coordenadoria de Estado de Políticas para as Mulheres e a
empresa Maria José Gomes da Fonseca Leite - EPP, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí do dia 06/07/2020, na Edição nº. 123, pág. 33.

Teresina (PI), 09 de julho de 2020.

Atenciosamente,

Zenaide Batista Lustosa Neta
Coordenadora Estadual

Of. 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA  AS MULHERES

Of. 094

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

AVISO DE  CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2019 - FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.458/2019

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, de forma a garantir o abastecimento
do Hospital Regional Justino Luz, em Picos-PI, para um período de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.

Cancelado no TCE: 25 de outubro de 2019, no sítio www.tce.pi.gov.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 15 de julho de 2020.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente - FEPISERH

Of. S/Nº
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Curimatá-PI - PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 005/2020, tipo
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL E EMPREITADA
GLOBAL, em 31/07/2020 às 08:00. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Construção De 01 Espaço
Multieventos. RECURSO: SICONV Nº 896129/2019 e Convênio de Nº
7.281.00/2019 firmado com a COODEVAS/PRÓPRIO/OUTROS. VALOR
ESTIMADO: R$ 262.487,33. Mais informações disponíveis no Edital:
Praça Abidias Albuquerque, nº 427, Centro. Email:
pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198. Observação:
Em decorrência do COVID-19, a sessão ocorrerá na sala de reuniões,
espaço amplo e será disponibilizado aos participantes todas as
medidas de segurança cabíveis.

O Município de Curimatá-PI - PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 006/2020, tipo
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL E EMPREITADA
GLOBAL, em 31/07/2020 às 10:00. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços recuperação e reforma de
estrada vicinal no Município. RECURSO: CONVÊNIO De Nº 869455/
2018 firmado com a CODEVASF. VALOR ESTIMADO: R$ 256.032,00.
Mais informações disponíveis no Edital: Praça Abidias Albuquerque,
nº 427, Centro, Curimatá-PI. Email: pref.curimatapi@hotmail.com.
Telefone: (89) 3574-1198. OBSERVAÇÃO: Em decorrência do COVID-
19, a sessão ocorrerá em

Curimatá-PI, 15 de julho de 2020

Danylo Rafael Barbosa Arrais
Presidente

P. P. 3216

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 070/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 071/2020  PROCEDIMENTO:

Nº 070/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL

REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:

06.553.564/0015-33 CONTRATADO: NEIVA & BARBOSA LTDA

CNPJ: 03.504.148/0001-51 OBJETO: Serviços de Imagem Valor total

do contrato: R$ 3.570,00 (Três mil, quinhentos e setenta reais).

Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/

2020.  Data de Assinatura: 01/07/2020. Vigência: 06 (seis) meses a

contar da data da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 071/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 072/2020  PROCEDIMENTO:

Nº 071/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL

REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:

06.553.564/0015-33 CONTRATADO: FRANCISCO KENNED

SOARES DE ARAUJO REIS CNPJ: 01.634.508/0001-04 OBJETO:

Aquisição de Oxigênio Valor total do contrato: R$ 13.500,00 (Treze

mil e quinhentos reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei

8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 01/07/2020.

Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega

total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 072/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 073/2020  PROCEDIMENTO:

Nº 072/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL

REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:

06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO

DE MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77

OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico Valor total do

contrato: R$ 42.787,04 (Quarenta e dois mil, setecentos e oitenta

e oito reais e quatro centavos) Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV

da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 01/07/2020.

Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega

total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 073/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 074/2020  PROCEDIMENTO:

Nº 073/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL

REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:

06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ELLO DIST DE

MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ: 03.748.673/0001-12 OBJETO:
Aquisição de Equipamentos Hospitalares Valor total do contrato:
R$ 10.996,62 (Dez mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta
e dois centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/
93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 01/07/2020. Vigência: 06

(seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega total dos

produtos.

Of. 039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 - CPL/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.007982/20-90
OBJETO: O Estado do Piauí, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SESAPI, através da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, torna público a Suspensão da abertura de licitação para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI'S) NO ÂMBITO DAS AÇÕES REFERENTE AO PROJETO
PIAUÍ PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL DO
ACORDO DE EMPRÉSTIMO N. 8575-BR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.
TIPO: Menor Preço.
MOTIVAÇÃO: Adequação do Termo de Referência, Anexo I do Edital,
de acordo com esclarecimento/impugnação de interessados.
FICA REMARCADO O CERTAME DE ACORDO COM O NOVO
CRONOGRAMA: DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/07/2020 às 13h00min;
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/07/2020 às
9h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2020 às 9h00min;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/07/2020 às
10h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco.
"A", 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, Comissão Permanente de
Licitação - SESAPI, e-mail: cplsesapicovid@saude.pi.gov.br.

Andréia Nádia Lima de Sousa
Pregoeira - CPL//SESAPI

Visto:

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde

Of.  0334
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2020

Processo Administrativo nº 035/2020. Objeto: Concorrência para
execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias
urbanas do Município de Wall Ferraz Piauí, (extensão em metros:
5.580,81m e área da pavimentação em m²: 37.161,49m². Condições de
participação: Empresas do ramo, individualmente, e devidamente
cadastradas em órgão da Administração Pública ou que apresentarem
a documentação exigida no Edital, observada à necessária qualificação
e que atendam às condições deste Edital. Local e data de recebimento
da documentação e proposta: Sala da Comissão Permanente de
Licitação, Praça da Liberdade, nº 257 - Centro - Wall Ferraz, Estado do
Piauí, às 08:00 AM (oito) horas do dia 14 de agosto de 2020. ONDE
LÊ-SE 14/08/2020, Horário: 08:00am, LÊ-SE AGORA 17/08/2020 Horário:
08:00am. Valor estimado: R$ 4.083.513,06 (quatro milhões oitenta e
três mil quinhentos e treze reais e seis centavos) valor global. Fonte
de Recursos: Orçamento Geral do Município (FPM/ICMS/Conta
Movimento/Convênio 8891173/2019 Proposta 005625/2019 e outros).
Fonte: 001. Departamento de Obras: 020400. Programa de Trabalho:
15.451.0007.1012.0000. Descrição: Construção e Recuperação de
Calçamento. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00. Descrição: Obras e
Instalações. Observação: O Edital e seus elementos constitutivos
encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima
descrito, e poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Wall Ferraz em dias úteis, no horário das 08:00 (oito) às 13:00 (treze)
horas e no site www.wallferraz.pi.gov.br e www.tce.pi.gov.br.

Wall Ferraz (PI), 14 de julho de 2020.

IELTON DE SOUSA VITORIANO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P. P. 3214

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 013/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/ Lei Federal Nº 13.979/
2020, Decreto Estadual Nº 15.093/2013, Decreto Estadual Nº 18.884/
2020 e Decreto Estadual Nº 18.895/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO NO SETOR
COVID VISANDO O COMBATE À PANDEMIA DO COVID-19.
EMPRESA SELECIONADA: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA, inscrita no CNPJ:
10.645.510/0001-70
Valor do contrato: R$ 55.151,02 (cinquenta e cinco mil e cento e
cinquenta e um reais e dois centavos).
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 013/2020.
Fonte de recurso: 100 - Recursos do Tesouro Estadual;
Natureza de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/07/2020 à 15/10/2020
Signatários: UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO e
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA

Perla do Amaral Oliveira
Diretora Geral

Unidade Integrada do Mocambinho
Of. 036

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 31/2012 - SETRANS/PI.

OBJETO:
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a alteração do prazo de
vigência do Contrato Administrativo Nº 31/2012 - SETRANS/PI,
relativo à EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
ENGENHARIA DE AVALIAÇÃO E APOIO LOGÍSTICO/
OPERACIONAL À SETRANS/PI NA EXECUÇÃO DA
DESAPROPRIAÇÃO E LIBERAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO DA
RODOVIA BR-235, TRECHO: DIV. BA/PI - DIV. PI/MA (ALTO
PARNAÍBA), SUB-TRECHO: DIVISA BA/PI - ENTR. BR-135 / PI (A)
/330 - BOM JESUS, EXTENSÃO DE 150,70 KM.
1.2. O prazo de vigência do contrato administrativo será prorrogado
até a data de 31 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
DO PIAUÍ - SETRANS/PI (CNPJ: Nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADO: ALTA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA
LTDA (CNPJ Nº 01.415.130/0001-58).
FUNDAMENTO: Art. 57, § 1o, VI, da Lei 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2019.
SIGNATÁRIOS: MANOEL GUSTAVO COSTA DE AQUINO PELA
CONTRATANTE E SÉRGIO DE OLIVEIRA PELA CONTRATADA;
PUBLICA-SE.

Of. 494

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.000220/20-66
Fundamentação Legal: Inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: AUTOEQUIPE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO
LTDA.
CNPJ da Contratada: 10.464.973/0001-35
Objeto: contratação de empresa especializada no conserto/manutenção
corretiva do micro-ônibus da frota desta Secretaria.
Valor:RS 17.491,21(dezessete mil, quatrocentos noventa um reais e
vinte um centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30102, Natureza de despesa
339030, Projeto Atividade: 3148, Fonte de Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 13/07/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - (Contratante) e
Elanyne Cristina Rodrigues - AUTOEQUIPE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
MANUTENÇÃO LTDA (Contratada)
 .

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.
Of. 596

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 569/2017 PROC. UNIFICADO
192/2018
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRENCIA Nº 033/2018
CONTRATO: Nº 114/2018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: C L S DE A. RAMOS & CIA LTDA-EPP (PRIME
CONSTRUÇÕES) CNPJ Nº 24.353.178/0001-84
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1° DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 114/2018, RELATIVO À IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO DE 9.995,00m2, EM VIAS NA ZONA
URBANA DO MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO-PI, SERÁ
AMPLIADO EM 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, SENDO
PRORROGADO ATÉ A DATA DE 11/01/2021.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 114/2018 NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS-IDEPI E CRISTIAN
LASSY SANTOS DE ALENCAR RAMOS - PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 076/2016
CONTRATO: Nº 021/2017
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. CNPJ Nº
17.780.223/0001-11
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1° DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 021/2017, RELATIVO À IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NA PROJETADA, TOTALIZANDO 2.640M2
DO MUNICIPIO DE NAZÁRIA-PI, SERÁ AMPLIADO EM 180
(CENTO E OITENTA) DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ A DATA
DE 04/07/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 021/2017 NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2020.
 SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
EMILIANA REGINA DE SOUSA ALMEIDA - PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 076/2016
CONTRATO: Nº 021/2017
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. CNPJ Nº
17.780.223/0001-11
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1° DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 021/2017, RELATIVO À IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NA PROJETADA, TOTALIZANDO 2.640M2
DO MUNICIPIO DE NAZÁRIA-PI, SERÁ AMPLIADO EM 180
(CENTO E OITENTA) DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ A DATA
DE 31/12/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 021/2017 NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2020, COM EFEITOS A PARTIR DE
04/07/2020.
 SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
EMILIANA REGINA DE SOUSA ALMEIDA - PELA CONTRATADA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 093/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: TP 012/2020
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO  TSD NO MUNICIPIO DE
ESPERANTINA-PI POV. SITIO ALEGRE (TRECHO I E II), 1.005,00M
DE EXTENSÃO
DATA DA SESSÃO: 14/07/2020
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI, CNPJ
nº 06.226.439/0001-13
VALOR DA PROPOSTA: R$ 531.778,05 (QUINHENTOS E TRINTA
E UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINCO
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/07/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS  DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 093/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: TP 012/2020
ITEM ADJUDICADO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO   TSD NO
MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI POV. SITIO ALEGRE (TRECHO
I E II), 1.005,00M DE EXTENSÃO
DATA DA SESSÃO: 14/07/2020
EMPRESA ADJUDICADA: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI, CNPJ
nº 06.226.439/0001-13
VALOR: R$ 531.778,05 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL,
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINCO CENTAVOS)
DATA DA ADJUDCAÇÃO: 14/07/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 32/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 093/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: TP 012/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 06.226.439/0001-13
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO  TSD NO MUNICIPIO DE
ESPERANTINA-PI POV. SITIO ALEGRE (TRECHO I E II), 1.005,00M
DE EXTENSÃO
VALOR: R$ 531.778,05 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL,
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINCO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
16208; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 26.451; ESTRUTURA
PROGRAMATICA 0008.1998; NATUREZA DA DESPESA 449051;
SUBELEMENTO 35; FONTE DE RECURSOS 100; EMENDA
PARLAMENTAR I0113; AUTOR DA EMENDA 7  THEMISTOCLES
FILHO;
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXCECUÇÃO: 3 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS  CONTRATANTE
/ GUSTAVO MACÊDO COSTA - CONTRATADO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 018/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  018/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS
MUNICÍPIOS: LOTE I – VALENÇA/PI, LOTE II – NOVO ORIENTE/
PI, E LOTE III – ÁGUA BRANCA/PI.
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 21 de agosto
de 2020;
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/
licitacoesweb/,  Coordenação de Licitação do IDEPI,
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina –
Piauí, Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 16 de julho de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 696

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2020 - CPL/MDER/
SESAPI. OBJETO: Registro de Preços para eventual e futuro
fornecimento de medicamentos comuns e correlatos, visando o
atendimento das necessidades da Coordenação de Farmácia da
Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER. TIPO: menor preço.
DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: 17/07/2020 às 13hs00min; LIMITE DO ACOLHIMENTO
DAS PROPOSTAS: 30/07/2020 às 14hs00min; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 30/07/2020 às 14hs00min; INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 04/08/2020 às 14h30min; LOCAL: licitações-e
do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/MDER/SESAPI, Av. Higino
Cunha, 1552 - Ilhotas - Teresina - Piauí - CEP: 64014-220 - Telefone (86)
3228-1053- e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL - MDER/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral - MDER/SESAPI
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO nº 001/2019 -
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PIAUÍ E EDIVAN BATISTA DOS SANTOS
FRANÇA, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

A FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ, CNPJ
nº. 05.787.268/0001-39, com sede na Av. Walter Alencar, nº 2021, Bairro
Monte Castelo, Teresina-PI, neste ato representado por seu Diretor
Presidente, HUMBERTO COELHO SILVA, brasileiro, residente e
domiciliado em Teresina-PI, doravante denominada CONTRATANTE,
e EDIVAN BATISTA DOS SANTOS FRANÇA, brasileiro, RG nº
2.110.371 SSP/PI e CPF nº 002.814.073-71, residente e domiciliado em
Teresina/PI, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram este
TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas e condições abaixo, de
acordo com a Lei nº 8.666/1993, Lei nº 5.309/2003, Lei nº 7.208 de 12 de
abril de 2019 e Ofício nº 064/2020, de 01 de junho de 2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO - Acordam os
pactuantes pela prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO nº
001/2019, por mais 12 meses, conforme admite o artigo 3º, inciso IV, do
Decreto nº 15.547, que regulamenta a lei estadual nº 5.309 de 17.07.2003.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO - Ficam
recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato que
não conflitarem com o presente aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO - Fica o CONTRATANTE
obrigado a publicar o presente termo aditivo, de forma resumida ou
integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO
ADITIVO em 03 (três) vias, de igual teor, a fim de que sejam produzidos
os seus efeitos legais.

Teresina (PI), ______ de _____________ de _______.

_________________________________________________
HUMBERTO COELHO SILVA

Diretor Presidente da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí
CONTRATANTE

_________________________________________________
 EDIVAN BATISTA DOS SANTOS FRANÇA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
CPF:__________________________________________________
CPF:__________________________________________________

Of. 067
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Prefeitura Municipal de Jurema CNPJ 01.612.585/0001-63, torna  público
que requereu junto à  SEMAR - Secretaria de  Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, o pedido de expedição da AUTORIZAÇÃO PARA
PERFURAÇÃO  E OUTORGA PREVENTIVA de 01 (um) poço tubular,
a ser perfurado, na localidade "Poço Grande 02" coordenadas
geográficas  09°13'42''S 43°'08'59,8''W município Jurema-PI, para
reservar 6.570 m³/h/ano. Bacia Parnaíba, Sub-bacia Canindé; para
consumo humano e animal.

P. P. 3214

O U T R O S

A CODEVASF 7ªSR, CNPJ 00.399.857/0025-01 torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga preventiva,
para perfuração de 5 poços tubulares nas localidades Barro do Canto,
Saco Curtume, Espinho, Barreiro, Brejinho sub-bacia Parnaíba, aquífero
Cabeças, no município de São João do Piauí, coordenadas UTM:
23M E:793838 N:9090438,  23M E:799900 N:9079651, 23M E:778758
N:9093637, 23M E:762988 N:9081546 e 23M E:773942 N:9081290 para
reservar 2,2 m³/h ano em cada para Abastecimento Humano.

P. P. 3213

Sueli de Paiva Figueredo Rodrigues Posto de Combustível  LTDA,
CNP: 36.569.643/0001-06, (SPFRPC), Av. José Egídio Veloso Pov. Croazal
- Município de Jaicós PI, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, as Licenças Prévia-
LP, Instalação-LI e de Operação-LO, para seu posto de revenda de
combustíveis. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não
foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3210

Souza & Silva Clinica Veterinária torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI, a Declaração de Baixo
Impacto Ambiental DBIA, para as atividades Veterinárias localizada na
rua Argentina casa 02, quadra 19, Bairro Rodoviária. Lat. -02.928165 e
Lon. -41.756151. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3211

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público que recebeu junto á
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- SEMAR-
Teresina/PI, a Licença de Operação (LO) de n° D000019/20, referente
ao melhoramento da implantação e pavimentação em TSS-Rod PI-
248, trecho: Rio Grande do Piauí/ Pavússu/PI, com 25,567 km de
extensão.

Atenciosamente,

EDSON TELES DE ALENCAR
 Diretoria de Obras e Infraestrutura de Transportes Intermodais

SETRANS-PI

Of. 051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Igor Leonam Pinheiro Néri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Helio Isaias da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


